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VOTO DE LOUVOR Nº ___ /2026 

 

O Vereador JOILSON BROEDEL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta ao 
Plenário da Câmara Municipal de Viana o seguinte VOTO DE LOUVOR: 

O presente Voto de Louvor tem por finalidade reconhecer e enaltecer a relevante atuação da 
Pastora Helena Raquel, escritora e conferencista, líder da Assembleia de Deus Vida na Palavra 
(ADVIP), no Rio de Janeiro, pelo impacto de sua trajetória no cenário evangélico brasileiro e 
por sua contribuição na promoção da dignidade humana, da justiça e da proteção de mulheres 
em situação de violência. 

Helena Raquel tem se consolidado como uma das vozes mais expressivas e respeitadas do 
meio evangélico contemporâneo, destacando-se por pregações firmes, sensíveis e compro-
metidas com valores éticos e sociais. Sua atuação ultrapassa os púlpitos tradicionais, alcan-
çando congressos, eventos de grande porte e plataformas digitais, onde dialoga com milhares 
de pessoas em todo o país. 

Em recente participação no Congresso Internacional de Missões dos Gideões, realizado em 
Camboriú (SC), sua mensagem ganhou repercussão nacional ao afirmar, de forma clara e con-
tundente, que “não existe unção que justifique abuso”, incentivando mulheres a denunciarem 
situações de violência e a buscarem proteção. Sua postura representa um marco relevante no 
enfrentamento à cultura do silêncio que, por vezes, permeia ambientes religiosos. 

Ao defender que a fé não pode ser utilizada como justificativa para práticas abusivas, Helena 
Raquel contribui significativamente para o fortalecimento de uma cultura de responsabili-
dade, acolhimento e respeito à dignidade humana dentro das comunidades de fé. Sua atuação 
reafirma o papel da igreja como espaço de cuidado, proteção e transformação social. 

Destaca-se, ainda, sua coerência entre discurso e prática, evidenciada em ações concretas de 
acolhimento e responsabilidade social, reforçando valores de solidariedade, amor ao próximo 
e compromisso com a justiça. 

Diante de sua trajetória e relevância, o presente Voto de Louvor representa o reconhecimento 
desta Casa Legislativa ao mérito de Helena Raquel, por sua coragem, liderança e contribuição 
efetiva na promoção de uma sociedade mais justa, humana e consciente. 

Assim, REQUEIRO que, após ouvido o Plenário e com parecer favorável das Comissões Perma-
nentes, seja concedido o VOTO DE LOUVOR à Pastora Helena Raquel, com votos de congra-
tulações e agradecimento por sua expressiva contribuição à sociedade e pelos relevantes ser-
viços prestados em defesa da dignidade e da vida. 

Viana, 5 de maio de 2026. 

JOILSON BROEDEL 
Vereador da Câmara Municipal de Viana 

(PODEMOS) 
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